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Câm*rç Munfuigtsl de Ssbrul

poRTARtA Ns rOSSl2025

O Sr. Presldente da Câmara M*nirlpai d* Sebral, nü uso das atribuições legais qtie

lhe confere o Ârt. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX do Eegimento lnterno da Câmara

IViunicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei ürgânica do I\,4unicípio, CONCEDE:

Glatificação par A,tir.,idade Adnrinistrati'.,a 1 (GAA1), ao{a) ser''ridor'(a) EDUAR.DO

SILVA PONTE AGUIAR iUNlOR, prevista em Lei Municipal ns 2588, de 3Ü de abril

de 2025, com efeitos retroativos à ü2 de maio de 2025.

PAÇC DA CÂN{ARA IvlUí§iClPAL DE SOBRAL, em 05 de maio de 2025

r nÉ\ r\ tLl n

PRESiDENTE

Plenária: Praça Dcm Jerônimo, §l§i - G*nÜa - §IP: 62.010-3§0

É,Rexo: Gerardo Cristi** ttrenezes - §ua Consclheir* ftsdrisu*s J*nior, §iff - CtÊ: §2.01S-445 - Fax (SS) 3§77-f§41 - tone: {88) 3§77'7S00
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